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1 . 182 
de 30 de dezembro de 1968 

. "" . - , O Prefetto l.!tmictpal da Estancia de Sao Jose dos 
carnnos , usando de suas atribuir;Ões de acÔrdo com o artigo 25, - / 
i tem V, da Lei nt~ 9 . 842 de 19 de c e teltbro de 1 . 967, e, a r tigo 4 9 

letra n b », da Lei nt~ 1 . 412 de 27 de novembro de 1 . 967, 

D!! a R E TA.. : 

, 
A.rti.?o 19- Fica 2b~rto na CoPtadorta !Junictpa1 um c r edito -

de NCJRI 203. 250, 00 (du=cntos e três mil , duzen- / 
tos e cincoenta cruzeiros Povos) pa ra sup1emen- / 
tar as seguintes verbas do orçamento vigente: 

1101 - 3 . 1 . 1 . 1 . 00- Pessoal CJivi1 - B- Secretaria da aâma-, 
ra- V- Pro- 1abore o• o••••••••••••••• 

1.1103 ... ) . 1 . 3 . 0 . 00- Se r viços de Terceiros-E- Sec r eta r i a 
da aâma ra- IV- Vtagens , estada e co11 -duç ao •••••••••••••• • • • • • • • • • • • • • • 

L1103 - 3 . 1.3. 0 . 00- Se r viços de Te.rceiros-B-~rcretaria 

da aâma ra- YI- Rep. adap tarões , r ecM 
pera;ão e conservação de bens 

, 
mo-

v eis ... •. ............ . ...•..•.... 

' 1::>')1 - } . 1.1 . 1.02- Pessoa1 CJivtl-B- E:rpedt.ente- VIII - / 
Gratificações ••••••••.•.••.••.••• 

v2210 - 3. 2. j.B. 82-Inativos-A-Se~âo de Coptabilidade
e OrçaC~.ento-I-Proventos aos apose!J:. 

tados oo• o••···················· · · 

V?502 - 3olo2o0 . 02- Ma te r ial de Oonsumo -D-~eçâo de Te 
souraria-I - Artigos de e±vediente e , 
esc r itorio ••••••••••••••••••••••o 

1 2702 - 3 . 1 . 2 . o. C·2- 1Ja terial de Consumo- E-Se to r de !Je
c anografia-II -Impressos carbonados 
p/lanr;anen to de tmpos tos e taxas • 

500, 00 

2 . 500, 00 

15. 000, 00 

.I 



de 

Decreto nR 1.182/l0/12/68 

\3307- 4.1.3.0.90-Material Permanebte-A-Seção de -/ 
Obras Particulares- Máq. mÓveis e 
outros materiais de uso pe rmane nte 

\._ 3308- 4.3.2o0o90- Entidades Es-taduais- A-Seção de 
Obras Particulares-Destinado a CO!l 

tinuação das obras da nova Estação 
de Tratamento de igua desta dtda-

\ de- Lei ng 1.133/65 •••••o•••••• 

l3703 - 3.1.3.0.90-Serviços de Terceiros-A - Seção de 
Administração Interna-I-Viagens, 

- estada e condução ••••o•••o•••••• 

\3705 - 4 . 1.2. 4 . 90- Automóveis, auto-caminhÕes e ou-
~ - A tros veículos de tracao mecanica-

Aquisição de veiculo •••••••••••• 

- ~ -3908 - 4.2.1o0.95- Aquisiçao de Imoveis-C-Seçao de , 
vias e logradouros publicas -De-

-sapropriaçoes ··o············•ooo 

de 19 

Fls. -2-

2.500, 00 

lOoOOO,OO 

1.500,00 

52oOOO, OO 

50oOOO,QQ 

Artigo 2R- As despesas de que trata o artigo anterior dêste 
decreto , correrão oo r conta do excesso de arreca 
da'_}ão previsto para o cor1·ente exerc{cio. 

Artigo 3R- Êste decreto ent ;nará ern vigor na data de sua pu

blica;ão , r evogadas as djsposi~Ões em contrário. 
Prefeitu-ra da Estância São sé dos Ca;!!pos , -

}0 de dezembro de 1.968o 

-i7mano Ferrei1 
6' 

-Prefeito M nic i pal-

Registrado e publicado no ;{eFartamento de Negóet 
• • A • ~ ~ 

c1-os Inr§ernos da Pfefe~tura da Estanc~a de Sao Jose dos Campos -
aos trinta dias do m;s de dezenbro do ano de um mil novecentos e 

sessenta e oitoo 

cy de 01 i vei ra
- ni rP tnr-


